

PROJETO DE LEI Nº 68/2026


Data: 14 de abril de 2026


Dispõe sobre denominação de vias públicas no Município de Sorriso/MT, e dá outras providências.


ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica denominada de “Rua Toninho do Ouro” a via pública situada em frente ao Condomínio Canto da Terra, com ponto inicial nas coordenadas 12º34’50.73”S 55°46’51.66”W e ponto final nas coordenadas 12º34’58.94”S 55º46’59.60”W, no município de Sorriso/MT.

Art. 2º Fica denominada de “Rua Antônio Lemes do Nascimento” a via pública com ponto inicial no entroncamento com a BR-163, nas coordenadas 12º36’13.89”S 55º45’08.16”W, e ponto final nas coordenadas 12º34'34.25"S 55º47'12.41"W, no Município de Sorriso/MT.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal adotará as providências administrativas necessárias para a efetivação desta Lei, incluindo a atualização de mapas, cadastros e sistemas de endereçamento, bem como a implantação/adequação da sinalização indicativa das denominações das vias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.




ADIR CUNICO
Vereador NOVO













JUSTIFICATIVAS





O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a “Rua Toninho do Ouro”, bem como denominar outra via pública com o nome “Rua Antônio Lemes do Nascimento”, conforme coordenadas geográficas descritas no texto legal.

A proposta busca homenagear duas personalidades que, em contextos distintos, contribuíram para o desenvolvimento de Sorriso/MT e do Estado de Mato Grosso.

No que se refere a ANTÔNIO LEMES DO NASCIMENTO, trata-se de pioneiro do Município de Sorriso, que acreditou no potencial de crescimento local, atuando como proprietário de terras e investidor de loteamentos imobiliários, contribuindo de forma direta com a expansão urbana planejada e com o avanço do Município, fomentando desenvolvimento e geração de oportunidades.

Quanto a TONINHO DO OURO, reconhece-se sua contribuição ao desenvolvimento do Estado de Mato Grosso no ramo do garimpo e da extração de minérios, com destaque para sua atuação nos municípios do eixo da BR-163, abrangendo também Sorriso/MT, contexto histórico-econômico que marcou a formação e a consolidação regional.

Assim, a presente iniciativa preserva a memória local, fortalece a identidade comunitária e promove o devido reconhecimento público a pessoas que deixaram contribuição relevante ao desenvolvimento do Município e do Estado.

[bookmark: _GoBack]Cabe informar aos nobres pares que não se trata de alteração de nome de vias públicas, não sendo necessária a aquiescência dos moradores daquele logradouro, mediante plebiscito, exigência contida no art. 6º da Lei Municipal nº 2392, de 15 de setembro de 2014. Ainda assim, como trata-se de um trecho recém incluído no perímetro urbano do município, não possui denominação legal.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.





ADIR CUNICO
Vereador NOVO







